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LEI N.º 5.196, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
 

Autoriza o Município de Imbituba a firmar convênio 
para cessão de servidores municipais da saúde à 
Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São 
Camilo, inscrita no CNPJ sob nº 60.975.737-0092- 
99, para atuar nas dependências do hospital no reforço 
das equipes de tratamento de pacientes acometidos 
pelo coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Município de Imbituba autorizado a firmar convênio para cessão de 

servidores municipais da saúde à Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Camilo, inscrita 

no CNPJ sob nº 60.975.737-0092- 99, para atuar nas dependências do hospital, no reforço das equipes 

de tratamento de pacientes acometidos pelo coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. Os servidores municipais cedidos também poderão atuar no auxílio de 

tratamento de outras enfermidades, caso necessário o remanejamento interno de profissionais do 

Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital São Camilo, para atuar na ala destinada ao tratamento 

do COVID 19. 

 

Art. 2º A cedência de que trata esta Lei será sem ônus para - Hospital São Camilo e poderá 

ser feita pelo prazo de até 90 (noventa) dias, podendo ser renovada por igual período, desde que 

fundamentada. 

Parágrafo único. A cedência somente será efetivada mediante a concordância do 

empregado público ou servidor municipal, sem prejuízo à remuneração, inclusive com o direito à 

percepção de horas extras e adicionais, caso necessário. 

 

Art. 3º As despesas com alimentação dos servidores cedidos, bem como os Equipamentos 

de Proteção Individual – EPIs e outros materiais indispensáveis para a execução dos trabalhos, 

correrão por conta do Hospital São Camilo. 

 

Art. 4º A escala de trabalho e controle da jornada dos empregados e servidores cedidos 

serão feitos pela Administração do Hospital São Camilo, com a concordância da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 5º Excepcionalmente, caso o Município não disponha de empregados e servidores 

suficientes para atendimento da demanda, fica autorizado a contratar profissionais da área de saúde, 

por meio de credenciamento ou por contrato de serviço terceirizado.  

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba, 23 de março de 2021. 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 
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Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC 

 

 

Luciano Alves Zanini 

Administrador 
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